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À PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUI - PI 
DISPENSA Nº 014/2024  

 

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME 
CNPJ/MF: 11.494.673/0001-61 
ENDEREÇO: Rua Umbilino 14 – Quadra 268 – nº 04 – Galpão 03/04 
BAIRRO: DIRCEU ARCOVERDE II    CIDADE/UF:  TERESINA-PI    CEP: 64078-290 
01- NOME PARA CONTATO: JUNIOR BATISTA 
02 – DADOS BANCÁRIOS:  
 Agencia n.º: 0344 
 Conta n.º: 75845-3  
 Banco: ITAU 
03- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) dias. 
05 – PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – Imediatamente após a solicitação. 
06 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA/FABRICANTE QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 Aquisição de peixe fresco innatura UND INNATURA 3000 R$ 17,00 R$ 51.000,00 

 VALOR TOTAL 51.000,00  
(Cinquenta e um mil reais). 

 
Atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe, declaramos expressamente que:  
01 - Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos. 
02 - Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer 
de seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica. 
03 - Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram Servidores Publicos, servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.   
04 - Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. 
05 - Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos OBJETO. 
06 - Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua apresentação e abertura. 
07 - Declaramos, que os equipamentos são novos, entendido com tal, de primeira utilização ou estarem em ótimo estado de conservação, em perfeito 
funcionamento, e que não estejam fora da linha de produção.  
08 – O preço registrado permanecerá fixo e irreajustável pelo período mínimo de 12(doze) meses 
09 - Declaramos que nos preços propostos estarão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes) , tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
10 - Declaramos o compromisso de entrega em qualquer domicílio dentro do município de SÃO JOSE DOS BASILIOS - MA, sem custos adicionais e independentes da 
quantidade;  
11 - Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos;  
12 - Declaramos que os produtos ofertados são de primeira qualidade, e possuem garantia/validade igual o superior a 12 (doze) meses. Desde que conservada de 
maneira adequada de acordo com que a legislação vigente determina. 
13 – Declaramos que todos os produtos ofertados por nossa empresa são de Procedência e origem NACIONAL 
14 - Declaração de garantia dos produtos/materiais a serem fornecidos, contra qualquer defeito de fruição, fabricação, sob pena de constatada alguma imperfeição, 
ter os produtos devolvidos e/ou rejeitos, com imputação de penalidades da lei à licitante e a quem for considerada responsável.  
15 - Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
16 – Declaramos de que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas entregas das propostas.  
 

Teresina (PI) 15 de março de 2024 
 

Atenciosamente 
 

__________________________________________ 
Francisco das Chagas Batista da Silva Junior 

CPF: 984.760.093-72 
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